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 ATA DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL Nº 22/2022 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO ÁREA: CONTABILIDADE

A Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto da Área de Contabilidade,
do Campus Brasília,  torna público o resultado dos recursos interpostos, bem como a homologação das inscrições e o resultado defini vo
da análise curricular do Edital nº 22/2022 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA - Processo Sele vo Simplificado para Contratação de Professor
Substituto da Área Contabilidade. 

1. RESULTADOS DOS RECURSOSRESULTADOS DOS RECURSOS

Nome Justificativa Situação

Ana Carolina Veras Cardoso

Após análise do recurso
apresentado pela

candidata e revisão da
documentação

entregue no ato da
inscrição, a comissão
decidiu por manter a manter a

pontuação obtidapontuação obtida
anteriormente noanteriormente no

resultado preliminar daresultado preliminar da
análise curricular. análise curricular. 

Os documentosOs documentos
anexados paraanexados para

comprovação dacomprovação da
experiência profissionalexperiência profissional

referem-se àsreferem-se às
experiências de estágioexperiências de estágio

e de monitoria,e de monitoria,
enquanto a candidataenquanto a candidata

ainda estava emainda estava em
processo de graduação.processo de graduação.
De acordo com a LEI NºDe acordo com a LEI Nº

11.788, DE 25 DE11.788, DE 25 DE
SETEMBRO DESETEMBRO DE

2008(planalto.gov.br),2008(planalto.gov.br),
"Art. 1º Estágio é um"Art. 1º Estágio é um
ato educativo escolarato educativo escolar
supervisionado (...)".supervisionado (...)".

Portanto, não pode serPortanto, não pode ser
consideradoconsiderado
experiênciaexperiência

profissional. Aprofissional. A
atividade de monitoriaatividade de monitoria

escolar a qual aescolar a qual a
candidata se refere,candidata se refere,

também não configuratambém não configura
experiênciaexperiência

profissional. profissional. 

Recurso indeferido.

Após recurso
apresentado e revisão

da documentação



Raimundo Alves de Oliveira

entregue no ato da
inscrição,  a comissão
decidiu por manter amanter a
inscrição indeferida. inscrição indeferida. 

No ato da inscrição o
candidato não

atendeu ao item 3.2.
do edital: alínea "b",

pois não apresentou os
comprovantes da
última votação ou
certidão da justiça

eleitoral. E conforme
orientação sobre os
recursos, o mesmo

NÃO POSSIBILITA A
INCLUSÃO DE

DOCUMENTOS DE
COMPROVAÇÃO.

Recurso indeferido. 

2.HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Nome Total de Pontos da
Análise Curricular Situação

Welinton Vitor dos Santos 32 Homologada*
Rafael Sousa Lima 25 Homologada*

Waglene Batista Lopes 3 Homologada*
Ana Carolina Veras Cardoso 0 Homologada*

Alberto Ferreira Simao --- Não homologada
Raimundo Alves de Oliveira --- Não homologada

(*) Candidatos a serem convocados para a provada de desempenho didático, de acordo com o item 4.4.1. do edital.
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